Autógrafo nº 2633
(Projeto de Lei Complementar nº 6/2008, da Mesa Diretora) 
Dispõe sobre a fixação de "data-base" para fins de revisão anual dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. É fixada em 1º de maio, de cada ano, a data-base para revisão dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de abril de 2008. 
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